
2	 I

---
OS, 5.4

A5M,, ,.-55 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
-5.5555.55-5,5zw5,-

515.55 0.515'.*	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 13037.000051/91-60

SessWo de n	 A.9 de outubro de 1.993	 ACORDAI] no	 203-00.763
Recurso no n	 91.á91
Recorrente;;	 LAURA TROOAHN POHLMANN
Recorrida n	 DRF EM PELOTAS - RO

ITR RETIFICAÇATI DE DECLARAÇAO. Por força do
parAgralO '.1.g do artigo 147 do CTM, a retifieaflo
da declarap nWo de dados cadastrais, por iniciativa
do próprio centrilmAinte„ n gb produz efeito no
sentido de reduzir o impostm 555(55 já foi notificado
o lançamento respectivo. REDUÇflO DO IMPOSTO. INMo

fa2 :luz à reduçao do imposto o contribuinte que
estives' . arpmfürsilte PÍ	 relacRb a	 exercícios
anteriores quando m p tificado. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos oe presentes autos
renirS0 interposto por LAURA TROJAHN POHLMANN.

ACORDAM ns Membros da Terceira Câmara. do Segunde
Conselho de Contribuintes. por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros TIDERAMY FERRAZ
DOS SANTOS, MAURO WASILEWSKI e RICARDO LEITE RODRMMMM.

Sala das Sesstçes em 19 de outubro de 1993.

aseitt
I': 	 President(-»

•	 LISBOA GALLUCC	 Re I. ntni-

1:550DRIGO DARDE 5 ?	 IRA -	 res Cu v' ad 5:55—kepr5.5!5555555n tan te

cIi1 1 ::.a5r. venda NaC1011a"

VISTA EM SESSNO DE. 1 2 N011993

C:1 p,5ar alm.,	 alinda •	 do preiSeri te,	 111 f.1 a Men :tu	 os	 non sçe lie 5. re5155

MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA, SERSIO AFANASTETT	 e
SESASTIA0 BORGES TAQUARY,

hrimpm/massmias
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Processo no e	 13037.000051/91-6R

Recurso non	 91.691
Ac6rdo no t	 203-00.763	 .
Recorrentez	 LAURA TROJAHN POHLMANN

R E: LATORIG

A ora Recorrente immmTnou os lançamentos
cuisubstanciades na Notificac2u de fls. 4 referente ao Imposto
Sobre A Propriedade Territorial Rural, à Taa de 8erviços
Cadastrais e às Contribuicties (Parafiscal e Sindical Rural CNA,
CONTA0) relativos ao exercício de 1991, em ra .ao de nàb ter sido
aplicados ns redutnres FRU e FRE de 69,:n a que 	 credita tor
direito,

A Decisan de Primeira Instãncia :julgou
~=dente a Impugnação sob e argumento de que a reduçao de que
trata os artigos 82, 92 e 10 do Decreto no 84.685/80 nãb se
aplica ao ili&ve 1. que na data do lang:amento u13'n esteja com o
imposto devidamente quitado e que a Impugnante ora devedora do
TTR referente aos exercícios de 1 ,M6 C 1,}28.

As fis, 18, a ora Recorrente informou à ME-
Pelotas que o ITRY86 là estava devidamente quitado, I_arà.
comprovar, junta. cópia (fls.. 19/20) dos documentos nflativos ao
pagamento, Na ocasià'n, reconhece que o débito do exercício de
1968 ainda nà'o estava quitado.

Nu Recurso interposto (fls.21), a Recorrente
pleitea que seja excluída da área de sue. prop-iedade as já
alienadas, e que se faça a revis .ão do lançamento. para o que
alega em r~mc.”

a) alienou, para varies adquirentes, áreas de sua
propriedade C Fla'n providenciou a cor~in~ite alteração
cadastral no Orflo competente

b) trCks dos adquirentes j á apresentaram a
Deciaraço para Cadastro de Imével Rural -- DP; ou outros dnis
ne; e

c) houve bitributaa, conforme comprovam	 ou
donm~los que anexa.

E o relatério.	 r
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI

O Recurso é tempestivo. Dele temo conhecimento.

Dois sgo CM i?1SpeCtOS a serem examiaadow primeínip
ÇJ da base de cálculo; segcndo, o da reduç go referente aos fatores
FRU e FRE.

Ouanto à base de cálculo, a Recorrente não cuidou
em ;t1tPrear 05 dados cadastrais antes dm notificaçgo de
lançamentp ., NiiSiff• o lançamento foi efc, tpado com base no valor da
1..erra nua conslainte da deciaraç go para cadastro, wnforme dispPe

caput do artigo 50 da Lei no 1,504/64, com a redaç go dada pela
LPi n2 6.746/79.

Em relaçgo à riiduçgo do imposto. Lambem não
assiste rai go à lmpuqnante. pois ela própria reconhoce, na
documento de fis, 18„ que o dcibito do exercicio de 19438 ainda ngo
€ ,4 -taVK quitado guando te, :1. notificada. li go flca. pois, atendido e
que preceitua CD parágrafo 6p do artigo 50 da Led no 4.504/64, nom
a redaçgo da Lej no 6.746/79.

Estando cor teto rim lanc,amentos, como de fato
estgo, ligo ocorreu lcagalmente a duplicidade de lançamento,
conforme alega a Recorrente.

Pelas raz8es axcima, neqo provimento ao Reellfl'!if'.).

Sala das Sessffes. em 19 de outubro de 1993.

CELSO Ar r . LISBOA GALLUCCI


